
DECRETO Nº 37.184

RETIFICA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DO
DECRETO N° 36.879, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 17612/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a redação do artigo 1° do Decreto n° 36.879, de
10/03/2026, passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° Nomear a Sra. TATIANA APARECIDA PIROVANI RODRIGUES para
responder, interinamente, pelo cargo em comissão de Diretora Presidente
da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de
Cachoeiro de Itapemirim - AGERSA, com “status” e prerrogativas de
Secretário Municipal, a partir de 11 de março de 2026, fixando-lhe o
vencimento mensal estabelecido em Lei.”

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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